
    
 

   
 

 

 

LEGISLAÇÃO 

 

Lei Estadual nº 9.699, de 27 de maio de 2022 - Dispõe sobre a campanha 

estadual de prevenção e combate a automutilação nas escolas da rede de ensino no 

Estado do Rio de Janeiro 

 

Lei Estadual nº 9.698, de 27 de maio de 2022 - Institui o programa INFRATUR 

e dá outras providências. 

 

Fonte: DOERJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

JULGADOS INDICADOS 

 

0018158-35.2022.8.19.0000 

Rel. Des. Fernando Fernandy Fernandes 

j. 25.05.2022 e p. 27.05.2022  

 

Agravo de instrumento. Decisão que deferiu a tutela de urgência requerida no plantão judiciário, determinando 

que a ré autorize, cubra e promova a internação e o tratamento do autor, conforme descrição médica. Decisum 

que se mantém. Procedimento de emergência que obriga a ré a prestar cobertura, sendo irrelevante o prazo 
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contratual de carência para internação. Presentes os requisitos autorizadores previstos no art. 300 do CPC. Multa 

fixada que atende ao bem jurídico tutelado e consoante os princípios da razoabilidade e proporcionalidade, bem 

como compatível com a obrigação e suficiente para exercer seu caráter coercitivo. Recurso a que se nega 

provimento. 

 

Inteiro teor do acórdão 

 

Fonte: EJURIS 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS TJRJ 

 

Emoção marca entrega de certidões de nascimentos de crianças e jovens que ganharam 

uma nova família na Semana Nacional da Adoção 

 

TJRJ terá posto do Juizado Especial do Torcedor e dos Grandes Eventos no Queremos 

Festival, na Marina da Glória 

 

Justiça nega revogação de medidas cautelares impostas a delegado do caso “Rei Arthur” 

 

Fonte: TJRJ 

 

TJRJ declina competência em favor da Justiça Federal em ação penal que trata de crime 

ambiental envolvendo a Baía de Guanabara 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

NOTÍCIAS STF 

 

Reeleição nos Legislativos locais: STF valida regras de MG, de PE e do DF 

 

O Plenário, por maioria de votos, julgou improcedentes três ações diretas de inconstitucionalidade (ADIs) 

ajuizadas contra normas de Minas Gerais, de Pernambuco e do Distrito Federal que autorizam uma reeleição de 
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membros das mesas diretoras para o mesmo cargo nas Assembleias Legislativas e na Câmara Legislativa do 

DF. 

 

As ADIs 6700, 6712 e 6708 foram propostas pelo procurador-geral da República, Augusto Aras, respectivamente, 

contra dispositivos das Constituições de Minas Gerais, de Pernambuco e da Lei Orgânica do DF. Aras 

questionava a possibilidade de recondução na eleição subsequente, tanto na mesma legislatura como na 

seguinte, nas Mesas dos Legislativos locais. 

 

Prevaleceu o voto do relator, ministro Nunes Marques, que lembrou que, no julgamento da ADI 6524, o Plenário 

assentou a impossibilidade de reeleição dos presidentes da Câmara dos Deputados e do Senado Federal para o 

mesmo cargo, na eleição imediatamente subsequente, dentro da mesma legislatura. Na ocasião, o colegiado 

também considerou a necessidade de estabelecer limitação às reeleições sucessivas também na esfera dos 

estados e do Distrito Federal. 

 

Para o ministro, a regra do artigo 57, parágrafo 4º, Constituição Federal, que fundamentou a decisão, não é de 

reprodução obrigatória pelos estados, mas direcionada apenas ao Legislativo federal. Logo, a opção político-

normativa de vedar ou não a reeleição se insere na esfera de autonomia e competência dos estados e do Distrito 

Federal. No entanto, a opção do ente federado fica condicionada a apenas uma recondução na mesma legislatura 

ou na subsequente. 

 

Nos casos sob análise, o relator verificou que a legislação questionada está em harmonia com o entendimento 

fixado pela Corte. 

 

Divergência 

 

Ficaram vencidos o ministro Ricardo Lewandowski e a ministra Cármen Lúcia, que votaram pela procedência das 

ações, ao entender que deve ser aplicado, também no âmbito estadual, o entendimento firmado pela Corte na 

ADI 6524. 

 

Leia a notícia no site 

 

Ministro André Mendonça envia à Justiça eleitoral mais uma ação contra José Roberto 

Arruda 

 

O ministro André Mendonça determinou o envio à Justiça Eleitoral de mais uma ação penal contra o ex-

governador do Distrito Federal José Roberto Arruda. Nessa ação, ele havia sido condenado pelo juízo da 7ª Vara 

Criminal de Brasília a sete anos, seis meses e 20 dias de reclusão pela prática dos crimes de falsidade ideológica 

e corrupção de testemunha. 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=487922&ori=1


    
 

   
 

A condenação se deveu ao oferecimento de vantagem ao jornalista Edmilson Edson dos Santos, conhecido como 

Edson Sombra, para que fizesse afirmação falsa, negasse ou se calasse em depoimento na Operação Caixa de 

Pandora. O relator entendeu configurada a conexão entre essas condutas e a da ação penal que investigou a 

falsidade ideológica praticada no caso dos panetones, remetida à Justiça especializada em decisão no Habeas 

Corpus (HC) 203367. 

 

Conexão 

 

Inicialmente, Mendonça havia rejeitado recurso da defesa contra a decisão proferida em 20/5, na parte em que o 

relator negara pedido de extensão da declaração de incompetência da Justiça Comum em relação a outras ações 

penais contra o ex-governador. Para o ministro, o pedido inicial não trouxe aos autos os elementos necessários 

para, naquele momento, subsidiar a análise da extensão. Contudo, conheceu o recurso como habeas corpus de 

ofício para analisar o mérito. 

 

Na avaliação do ministro, a conduta descrita na ação penal não tem, por si só, conotação de natureza eleitoral. 

No entanto, é notável a finalidade comum das duas condutas tidas como delituosas - a que, mediante 

oferecimento de vantagem indevida, busca falsear a verdade dos fatos por meio de depoimento fraudado e a que 

busca fazer o mesmo por meio de documentos. 

 

O ministro assentou que as ações penais foram propostas pela Procuradoria-Geral da República no mesmo 

contexto temporal (fevereiro de 2010), probatório (falsidade em sentido amplo) e, sobretudo, finalístico, já que 

ambas intentaram claramente invalidar as gravações em vídeo apresentadas pelo colaborador processual Durval 

Barbosa, além de resguardar a condição jurídica do ex-governador perante a Justiça Eleitoral. 

 

Nesse sentido, na avaliação do relator, deve-se reconhecer a competência da Justiça Eleitoral também nesse 

caso, com base na jurisprudência do Supremo. Como na decisão anterior, o ministro anulou todos os atos 

praticados na ação penal, até o momento, pelo juízo da 7ª Vara Criminal de Brasília. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF absolve deputado federal Roberto Góes do crime de peculato 

 

O Plenário anulou a condenação do deputado federal Roberto Góes (PDT-AP) pelo crime de peculato, imposta 

pela Primeira Turma da Corte em 2016. A decisão foi tomada na sessão virtual encerrada em 20/5, no julgamento 

de recurso (embargos infringentes) interposto na Ação Penal (AP) 916. 

 

Condenação 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=487898&ori=1


    
 

   
 

Em 2016, Góes foi condenado pela Primeira Turma, por maioria de votos, pelos crimes de peculato-desvio e 

assunção de obrigação no último ano de mandato como prefeito de Macapá (AP). De acordo com a denúncia, 

ele retirou R$ 8,3 milhões que deveriam ter sido repassados ao Banco Itaú para o pagamento de empréstimos 

consignados de servidores e destinou o valor ao pagamento de salários do funcionalismo público. A pena foi 

fixada em dois anos, oito meses e 21 de reclusão e 12 dias multas, com a substituição por duas penas restritivas 

de direito - prestação de serviços a entidade filantrópica e prestação pecuniária. 

 

Como a decisão da Turma não foi unânime, pois os ministros Luiz Fux e Marco Aurélio (aposentado) não haviam 

reconhecido a configuração do crime de peculato, a defesa interpôs embargos infringentes, levados a julgamento 

do Plenário. 

 

Peculato-desvio 

 

No julgamento do recurso, prevaleceu o entendimento do ministro Alexandre de Moraes, que votou pelo 

provimento parcial do recurso para absolver o parlamentar do crime de peculato-desvio, com base no artigo 386, 

inciso III, do Código de Processo Penal (CPP). O dispositivo prevê a absolvição quando se reconhecer que o fato 

não constitui infração penal. 

 

No caso, a conclusão foi a de que a destinação diversa de recursos se deu em favor da própria administração 

pública, e não em proveito próprio ou de terceiros. Essa circunstância afasta o dolo específico do crime de 

peculato-desvio. 

 

Segundo o ministro, é incontroverso nos autos que não houve a imediata restituição dos valores descontados do 

salário dos servidores à instituição financeira. No entanto, isso se deu com o objetivo de sanar demanda financeira 

pontual do próprio município, que foi o pagamento de direitos de servidores de natureza alimentar. 

 

Foi mantida, contudo, a condenação pelo delito de assunção de obrigação, decorrente da não quitação das 

obrigações com o banco no mesmo exercício financeiro, mas foi retirada a fração do aumento da pena decorrente 

do reconhecimento do concurso de crimes, como consequência lógica da absolvição em relação ao peculato. 

 

Seguiram o relator os ministros Nunes Marques, Dias Toffoli e Luiz Fux. 

 

Divergência 

 

Ficaram parcialmente vencidos os ministros Gilmar Mendes, Ricardo Lewandowski e André Mendonça, que, além 

de não reconhecer a configuração do delito de peculato, reajustaram pontos da dosimetria da pena do crime 

remanescente. 

 



    
 

   
 

Já a relatora dos embargos infringentes, ministra Cármen Lúcia, a ministra Rosa Weber e os ministros Luís 

Roberto Barroso e Edson Fachin votaram pelo desprovimento do recurso, mantendo a condenação nos termos 

fixados pela decisão majoritária da Primeira Turma. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fachin determina que Defensoria, MP, OAB e população sejam ouvidos em plano contra 

letalidade policial 

 

O ministro Edson Fachin determinou ao Estado do Rio de Janeiro que ouça, em 30 dias, as sugestões e as 

críticas da Defensoria Pública e do Ministério Público estaduais e da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) 

quanto ao plano de redução da letalidade policial, que deverá será apresentado ao Supremo nos autos da 

Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 635. 

 

Caso as sugestões não sejam acolhidas, o governo estadual deverá justificar as razões para tanto, para posterior 

controle do STF. Após receber as contribuições, o plano deverá ainda ser submetido à consulta pública, para 

permitir a participação da sociedade civil. 

 

A determinação foi tomada em resposta a petições apresentadas pelo autor da ação, o Partido Socialista 

Brasileiro (PSB), e por partes interessadas admitidas na ADPF, que pediram que o plano apresentado pelo 

governo fluminense não seja homologado. 

 

Plano genérico 

 

No documento, o partido argumenta que o plano estadual de redução da letalidade decorrente de intervenção 

policial contido no Decreto Estadual 47.802/2022 não atende às exigências do STF por ser “genérico” e por não 

ter contado com a participação da Defensoria Pública e do Ministério Público fluminenses e do Conselho 

Seccional da OAB do Rio de Janeiro OAB/RJ. Também não foi convocada audiência pública para debater a 

proposta. 

 

Ainda de acordo com a petição, o decreto não contempla a necessidade de elaboração de protocolos para uso 

proporcional e progressivo da força e para abordagem policial e busca pessoal, evitando-se práticas de “filtragem 

racial”. Faltariam, ainda, cronogramas específicos e indicação de recursos financeiros para a implementação da 

política de redução da letalidade policial. Outro problema seria a necessidade de compra de mais material bélico 

para as polícias sem indicação de aquisição de GPS para as viaturas e para as unidades que atendam as 

comunidades mais pobres. 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=487893&ori=1


    
 

   
 

Em resposta, o Estado do Rio afirmou que está envidando todos os esforços para cumprir a determinação do 

STF. Segundo o estado, o plano foi elaborado em cumprimento ao decidido na ADPF, com medidas objetivas e 

detalhamento das ações que deverão ser tomadas pelas Polícias Civil e Militar do estado. 

 

Requisitos formais 

 

Em sua decisão, o ministro Fachin explicou que a adequação do plano aos parâmetros fixados pelo STF será 

analisada no julgamento do mérito da ADPF, depois de ouvido o grupo de trabalho sobre Polícia Cidadã no 

Observatório de Direitos Humanos do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). Mas, antes, é indispensável que sejam 

atendidos os requisitos formais para sua elaboração, com a participação do Ministério Público estadual (MPE), 

da Defensoria Pública do estado (DPE) e da OAB. É preciso, ainda, que o plano seja debatido em audiência 

pública, para que se possam colher sugestões da sociedade civil. 

 

Antes de esgotado o prazo de 90 dias fixados pelo STF, o governo do estado havia juntado aos autos a íntegra 

do Decreto 48.002/2022, que contém o plano. De acordo com o relator, embora seja louvável a iniciativa do 

estado de, em curto prazo, cumprir a decisão do STF, o decreto não registra as contribuições específicas da DPE, 

do MPE e da OAB. 

 

Fachin assinalou que, embora não caiba a esses órgãos a elaboração do plano, a eles é assegurada a 

oportunidade de apresentar sugestões e críticas, porque são eles que também fiscalizarão a implementação das 

medidas. Por outro lado, apesar de o estado não ser obrigado a acolher as sugestões apresentadas, é seu dever 

responder a elas e justificar as razões de eventual não acolhimento, até para posterior controle do STF. O mesmo 

deve ocorrer com relação à consulta pública. “Sem que se oportunize a participação democrática, a decisão se 

torna ilegítima”, concluiu. 

 

Memorial destruído 

 

Em réplica às informações apresentadas pelo estado, o PSB e as partes interessadas relataram ao ministro 

Fachin fatos ocorridos no último dia 11/5, quando a Polícia Civil derrubou o memorial aos mortos na operação 

que resultou na chacina do Jacarezinho, em 6/5, com a morte de 27 pessoas. Informaram que o memorial, 

organizado pela população local e por movimentos sociais, buscava garantir a memória daquele episódio violento, 

mas, apesar do pedido de paz, houve investida truculenta contra o monumento e contra o direito à memória de 

toda a comunidade, em operação que contou com oito viaturas e policiais armados com fuzis. Eles pediram que 

o Ministério Público apure eventual crime de abuso de autoridade dos policiais. 

 

Quanto a esse pedido, o ministro determinou que o MP-RJ seja oficiado para adotar as providências que entender 

cabíveis. 

 

Leia a notícia no site 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=487882&ori=1


    
 

   
 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Terceira Turma permite rescisão de pacto de exploração ambiental por violação da boa-fé 

objetiva 

 

A Terceira Turma reformou acórdão do Tribunal de Justiça de Mato Grosso (TJMT) que, apesar de reconhecer 

violação da boa-fé objetiva em contrato acessório de exploração sustentável de área ambiental, rejeitou o pedido 

para a sua resolução, sob o argumento de que ainda seria possível mantê-lo, apenas determinando que o 

responsável cumprisse suas obrigações para licenciamento da área perante os órgãos ambientais. 

 

Para a turma julgadora, a decisão do TJMT extrapolou os limites da petição inicial – em que não houve pedido 

de cumprimento do contrato –, violando o artigo 475 do Código Civil, segundo o qual a parte lesada pode pedir 

a resolução do contrato caso não prefira exigir-lhe o cumprimento – cabendo, em qualquer caso, indenização por 

perdas e danos. 

 

De acordo com os autos, foi celebrado um contrato de compra e venda de área rural, no qual ficou estabelecido, 

por meio de pacto acessório, que os vendedores poderiam explorar de forma sustentável uma região de floresta. 

Em contrapartida, eles abateram do valor do imóvel o montante que seria potencialmente obtido com essa 

exploração. 

 

Entretanto, segundo os vendedores, o comprador, logo após a celebração do contrato, passou a frustrar o 

cumprimento do pacto, deixando de assinar documentos essenciais para a obtenção de licenças nos órgãos 

ambientais e, assim, impedindo-os de explorar licitamente a área.  

 

Para o TJMT, o contrato não deveria ser rescindido 

 

Em primeiro grau, o juiz reconheceu a violação de cláusula adjeta de arrendamento florestal, em razão da omissão 

do comprador em atender o dever de colaboração e cooperação. Por isso, o magistrado condenou o réu à 

obrigação de assinar todos os documentos relativos às fases de aprovação ambiental, no prazo de 15 dias, sob 

pena de multa de R$ 10 mil por dia. 

 

Ao manter a sentença, o TJMT afirmou que o fato de não haver relação cordial entre as partes não é motivo 

suficiente para pôr fim ao contrato. Embora a petição inicial tivesse como pedidos exclusivos a resolução parcial 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406.htm#art475


    
 

   
 

do contrato – especificamente em relação à exploração florestal – e o pagamento de indenização referente ao 

valor da área que seria explorada, a corte estadual entendeu que o cumprimento do acordo ainda era possível, 

bastando forçar o comprador a cumprir suas obrigações perante o órgão ambiental. 

 

Dever de lealdade e respeito à confiança entre as partes contratantes 

 

A ministra Nancy Andrighi, relatora do recurso dos vendedores, explicou que a boa-fé objetiva constitui uma 

exigência de lealdade, impondo que cada parte se comporte de forma honesta, escorreita e leal, em conformidade 

com um padrão ético de confiança, a fim de permitir a concretização das legítimas expectativas que justificaram 

a celebração do acordo de vontades. 

 

"O ordenamento jurídico, nesse contexto, repele a prática de condutas contraditórias, impregnadas ou não de 

malícia ou torpeza, que importem em quebra da confiança legitimamente depositada na outra parte da relação 

contratual", completou a ministra. 

 

No caso dos autos, Nancy Andrighi apontou que, como os autores da ação não pediram o cumprimento do acordo, 

o TJMT, após reconhecer a violação de dever contratual, não poderia atribuir consequência jurídica diferente 

daquela pleiteada na petição inicial, sob pena de violação ao princípio da congruência. 

 

"Dessa forma, impõe-se a conclusão de que o tribunal de origem – ao deferir pedido não formulado pelos autores 

da ação – extrapolou os limites fixados na petição inicial, em afronta ao artigo 492 do Código de Processo Civil 

de 2015", afirmou. 

 

Em seu voto, a relatora ainda observou que o tribunal mato-grossense, ao entender que o inadimplemento do 

comprador não deveria resultar na resolução parcial da avença, ofendeu igualmente o artigo 475 do Código Civil. 

 

"Por derradeiro, como corolário do reconhecimento do inadimplemento parcial da avença, que acarretou prejuízo 

econômico aos recorrentes, impõe-se ao recorrido a obrigação de reparar os danos materiais causados, cujo 

montante deve ser apurado pelo juízo de primeiro grau em liquidação de sentença, por arbitramento", concluiu a 

ministra. 

 

Leia a notícia no site  

 

Teoria do juízo aparente pode ratificar medidas cautelares adotadas em inquérito policial 

 

A Quinta Turma reafirmou a jurisprudência segundo a qual a teoria do juízo aparente é aplicável para ratificar 

medidas cautelares no curso do inquérito policial, quando autorizadas por magistrado aparentemente 

competente. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#art492
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#art492
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/30052022-Terceira-Turma-permite-rescisao-de-pacto-de-exploracao-ambiental-por-violacao-da-boa-fe-objetiva-.aspx


    
 

   
 

O caso julgado teve origem em investigação de supostos desvios de recursos públicos em contrato de gestão 

firmado entre uma organização social e um município, para que a entidade administrasse hospital municipal 

utilizando recursos provenientes do Sistema Único de Saúde (SUS). 

 

Segundo os autos, durante o inquérito, a Polícia Civil requereu medidas judiciais de quebra de sigilo fiscal e de 

dados, interceptação telefônica, prisão preventiva, sequestro de bens e busca e apreensão. A prisão foi indeferida 

pelo juiz, e as outras medidas foram cumpridas pela polícia.  

 

Um dos investigados, em habeas corpus, alegou a incompetência da Justiça estadual para a aplicação das 

medidas cautelares, sob o argumento de que as verbas transferidas pelo SUS aos entes federados, embora 

incorporadas aos respectivos fundos, não deixam de ser federais, o que determinaria automaticamente a 

competência da Justiça Federal. Assim, seriam nulas as provas colhidas por ordem do juízo incompetente. 

 

O pedido não foi conhecido pelo tribunal estadual, o qual consignou que não seria o habeas corpus meio 

adequado para discutir a questão. Ao STJ, a defesa reforçou os mesmos argumentos. 

 

Atos processuais praticados devem ser avaliados pelo juízo competente 

 

Em seu voto, o relator do recurso, ministro Ribeiro Dantas, ponderou que, de fato, a jurisprudência do STJ tem 

entendido que a ocorrência de desvio de verbas do SUS atrai a competência da Justiça Federal, tendo em vista 

o dever de fiscalização e supervisão da União nesse caso. 

 

Entretanto, destacou o ministro, ainda que se reconheça a incompetência do juízo estadual, os atos processuais 

até então praticados devem ser avaliados pelo juízo competente, para que ele decida se os valida ou não. 

 

"Nesta Corte Superior de Justiça, é pacífica a aplicabilidade da teoria do juízo aparente para ratificar medidas 

cautelares no curso do inquérito policial, quando autorizadas por juízo aparentemente competente", afirmou. 

 

Ribeiro Dantas citou precedentes nos quais a Primeira e a Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) 

entenderam que, devido à aplicação dessa teoria no processo investigativo, as provas colhidas ou autorizadas 

por juízo aparentemente competente à época da autorização ou da produção podem ser ratificadas 

posteriormente, mesmo que se reconheça a incompetência do juízo. 

 

Leia a notícia no site  

 

Lei 14.555/2021 só alterou competência para julgamento de estelionato em casos específicos 

 

A Terceira Seção, por unanimidade, entendeu que no crime de estelionato, não havendo as hipóteses descritas 

no parágrafo 4º do artigo 70 do Código de Processo Penal (CPP), a competência para julgamento deve ser 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/30052022-Teoria-do-juizo-aparente-pode-ratificar-medidas-cautelares-adotadas-em-inquerito-policial.aspx
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del3689.htm#art70


    
 

   
 

fixada no local onde o agente obteve, mediante fraude, em benefício próprio ou de terceiros, os serviços 

custeados pela vítima. 

 

Segundo o dispositivo, alterado pela Lei 14.155/2021, nos crimes de estelionato praticados mediante depósito, 

emissão de cheques sem fundos ou com o pagamento frustrado, ou mediante transferência de valores, a 

competência será definida pelo local do domicílio da vítima e, em caso de pluralidade de vítimas, será fixada 

pela prevenção.    

 

A decisão veio após o colegiado analisar conflito de competência instaurado entre a 4ª Vara Criminal de Brasília 

e o juízo de direito criminal do Foro Central de Barra Funda, em São Paulo, nos autos de inquérito destinado a 

apurar estelionato contra uma empresa do ramo de turismo. 

 

Segundo as investigações, um ex-funcionário teria simulado contratos de parceria com outras empresas para a 

compra de passagens aéreas – tanto para uso próprio quanto para repasse a terceiros – e para a reserva de 

veículos e hotéis. 

 

A empresa de turismo fica em Brasília, mas o ex-funcionário trabalhava na filial de São Paulo, onde os golpes 

teriam sido praticados com a ajuda de outros dois réus, também residentes em municípios paulistas. 

 

Local onde a vítima sofreu prejuízo ou local em que se consumou a infração 

 

Finalizadas as investigações em São Paulo, o delegado representou ao juízo estadual pelo envio dos autos à 

Polícia Civil do DF, sob o fundamento de que a empresa vítima tem sede na capital do país e é correntista de 

agência bancária situada na mesma cidade. 

 

O Ministério Público de São Paulo (MPSP) também se pronunciou pela remessa dos autos ao juízo criminal do 

DF, mencionando precedentes da Terceira Seção do STJ no sentido de que o delito de estelionato pelo sistema 

bancário se consuma no local em que ocorre o efetivo prejuízo à vítima – ou seja, na localidade da agência onde 

a vítima possuía conta (CC 142.934, CC 147.811 e CC 143.621). 

 

O juízo paulista, acolhendo o parecer do MPSP, determinou a remessa do feito para o DF, cujo juízo suscitou o 

conflito, sob o argumento de que a competência deve ser determinada pelo lugar em que se consumou a infração. 

Segundo o juízo do DF, a Lei 14.155/2021 fez alterações na competência apenas em relação aos casos de 

"estelionato eletrônico", mas o inquérito envolvia hipótese de crime praticado em seu modo clássico. 

 

Lei 14.155/2021 eliminou controvérsia sobre competência para julgar estelionato 

 

Relator do processo no STJ, o ministro Joel Ilan Paciornik destacou que o tribunal já enfrentou divergências 

relativas à competência para julgar crimes de estelionato, especialmente os praticados mediante transferências 

https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1452535&num_registro=201502191773&data=20151130&formato=PDF
https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1537689&num_registro=201601943747&data=20160919&formato=PDF
https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1515885&num_registro=201502572320&data=20160607&formato=PDF


    
 

   
 

e depósitos bancários – modalidade cada vez mais frequente em razão do aumento de compras e outros negócios 

pela internet. 

 

Porém, ele ressaltou que a controvérsia levantada pelos juízos envolvidos no conflito de competência deixou de 

existir após a edição da Lei 14.155/2021, pois ficou definido a quem cabe julgar o estelionato nas situações 

específicas descritas pelo legislador – as quais não ocorreram no caso em discussão, já que não há informação 

sobre transferências bancárias ou depósitos efetuados pela empresa vítima, nem sobre cheques sem fundos. 

 

De acordo com o ministro, a Terceira Seção do STJ decidiu recentemente que, nas situações não contempladas 

pela nova lei, deve prevalecer a competência do juízo do local do eventual dano. 

Dessa forma, o relator concluiu pela competência do juízo de direito criminal do Foro Central de Barra Funda, 

visto que o estado de São Paulo foi o local em que o réu obteve, mediante fraude, em benefício próprio e de 

terceiros, os serviços custeados pela vítima. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/30052022-Lei-14-5552021-so-alterou-competencia-para-julgamento-de-estelionato-em-casos-especificos.aspx
https://www.cnj.jus.br/justica-4-0-curso-basico-de-java-vai-desenvolver-competencias-digitais-de-servidores/
https://www.cnj.jus.br/curso-sobre-propriedade-intelectual-abre-inscricoes-nesta-segunda-30-5/
https://www.cnj.jus.br/inspecao-tecnica-verifica-precisao-dos-registros-sobre-adocao-e-acolhimento-no-pais/
https://www.cnj.jus.br/aprovada-norma-do-cnj-para-consolidar-justica-itinerante-no-brasil/
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